
28928  Diário da República, 2.ª série — N.º 101 — 25 de Maio de 2010 

III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — Requerimento em que os candidatos deverão indicar os seguintes 

elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;

2 — Documento comprovativo do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento, excepto para os casos correspondentes à obtenção do 
grau de doutor na Universidade do Porto;

3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo vitae, com indicação da actividade desenvolvida 
nos diferentes aspectos que, nos termos do artigo 4.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, integram o conjunto de funções a 
desempenhar por um professor associado, tendo em consideração 
os critérios de selecção e seriação constantes do capítulo VI do 
presente edital;

b) Relatório que inclua o programa, os conteúdos e os métodos de 
ensino teórico e prático das matérias da disciplina, ou de uma das dis-
ciplinas, da Área Disciplinar a que respeita o concurso;

c) Trabalhos mencionados no currículo vitae apresentado e que os 
candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri;

IV — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram-se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U. Porto, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias 
úteis, o despacho de admissão ou não admissão administrativa ao 
concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchi-
mento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no capítulo II -1 
deste edital.

VI — Critérios de selecção e de seriação dos candidatos para Pro-
fessor Associado

Os candidatos devem desenvolver a sua actividade científica e peda-
gógica na área do conhecimento da Sociologia.

A seriação realizar-se-á através de uma avaliação curricular baseada 
num conjunto de critérios devidamente ponderados, tendo em conta o 
perfil das competências de Professor Associado que atenda as potencia-
lidades manifestadas para o exercício dessas funções, nomeadamente as 
que dizem respeito à coordenação científica e pedagógica.

A. Avaliação curricular
Na avaliação curricular atribuir-se-á um peso ponderado ao mérito 

científico e ao mérito pedagógico tendo em conta a participação dos 
candidatos em actividades de investigação, de docência e de prestação 
de serviços institucionais e à comunidade, de acordo com a seguinte 
ponderação:

a) Mérito científico (50 em 100 pontos):
Diz respeito ao conjunto de capacidades e predisposições para a 

actividade científica, que se quer internacionalizada, nas suas vertentes 
de coordenação, concepção, produção, participação e divulgação, bem 
como o exercício de funções de especialista, valorizando a utilidade 
social dessa actividade. Na avaliação do mérito científico serão consi-
derados os seguintes parâmetros:

1 — Produção científica — a avaliação deste parâmetro deve conside-
rar a qualidade e a quantidade da produção científica (livros, artigos em 
revista e comunicações em encontros científicos), expressa pelo número 
e tipo de publicações, pelo reconhecimento que lhe é prestado pela co-
munidade científica (traduzido na qualidade dos locais de publicação e 
nas referências que lhe são feitas por outros autores) e pela projecção 
na comunidade dos resultados de investigação alcançados;

2 — Coordenação e realização de projectos científicos — a avaliação 
deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade dos projectos 
científicos e os resultados obtidos nos mesmos, com relevância para a 
coordenação. Na avaliação da qualidade, deve atender-se ao tipo de 
financiamento obtido para o projecto, bem como as avaliações de que 
foi objecto;

3 — Orientação de dissertações de pós-graduação — a avaliação 
deste parâmetro deve considerar os indicadores quantitativos e qua-
litativos de orientação e acompanhamento de alunos de Mestrado e 
Doutoramento;

4 — Intervenções na comunidade científica — a avaliação deste pa-
râmetro deve considerar a capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, colaboração 

na edição de revistas, apresentação de palestras por convite a nível 
nacional e internacional e participação em júris académicos fora da 
própria instituição;

5 — Dinamização da actividade científica — A avaliação deste pa-
râmetro deve considerar a capacidade de intervenção institucional em 
ordem a dinamizar a actividade científica da instituição a que pertence 
o candidato, nomeadamente assegurando o exercício de funções para 
que haja sido eleito ou designado, ou dando cumprimento às acções que 
lhe hajam sido cometidas pelos órgãos competentes, designadamente 
em comissões ou grupos de trabalho;

6 — Dinamização de actividades de extensão universitária — a ava-
liação deste parâmetro deve considerar a quantidade e qualidade da 
prestação de serviços à comunidade, os quais poderão adoptar a forma 
de concepção e organização de eventos científicos, actividades de con-
sultoria especializada, realização de conferências abertas ao público, 
participação em projectos de animação e desenvolvimento cultural de 
âmbito local, regional, nacional e internacional.

b) Mérito pedagógico (20 em 100 pontos):
Incide sobre as capacidades e predisposições para a acção pedagógica, 

nas suas vertentes de coordenação, concepção, produção e divulgação, 
sendo esta dirigida para públicos diversificados e articulada com a ac-
tividade científica. Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos, 
serão considerados os seguintes parâmetros:

1 — Coordenação de projectos pedagógicos — avalia-se a capacidade 
para coordenar e dinamizar novos projectos pedagógicos ou reformar 
e melhorar projectos existentes, bem como de realizar projectos com 
impacto no processo de ensino/aprendizagem;

2 — Material pedagógico produzido — avalia-se a qualidade e quan-
tidade do material pedagógico produzido, bem como as publicações 
de índole pedagógica em revistas e ou conferências internacionais de 
prestígio;

3 — Coordenação pedagógica — avalia-se a capacidade de interven-
ção na coordenação da actividade pedagógica da instituição, nomeada-
mente através da participação em órgãos de gestão pedagógica;

4 — Actividade lectiva — avalia-se a actividade lectiva realizada, 
quer na instituição a que pertence o candidato, quer na concepção, 
leccionação e avaliação de cursos de outras instituições.

B) Apreciação de um relatório que inclua o programa, os conteúdos 
e os métodos de ensino teórico e prático das matérias de disciplinas da 
área de conhecimento da Sociologia (30 em 100 pontos)

A avaliação do relatório tomará em consideração, entre outros ele-
mentos, a clareza da estrutura e a qualidade da exposição, a actualidade 
dos assuntos, a qualidade e a adequação do programa, o enquadramento 
apresentado para a disciplina e a bibliografia recomendada.

VII — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor António José de Magalhães Silva Cardo-

so — Vice-Reitor da Universidade do Porto
Vogais:
Prof. Doutor Manuel Carlos Silva — Professor Catedrático da Uni-

versidade do Minho
Prof. Doutor João Abreu de Faria Bilhim — Professor Catedrático 

do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa

Prof.ª Doutora Graça Maria Gouveia da Silva Carapinheiro — Pro-
fessora Catedrática do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da 
Empresa

Prof. Doutor Luís Vicente Baptista — Professor Catedrático da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa

Prof. Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes — Professor 
Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade do Porto

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Reitoria da Universidade do Porto, 19 de Maio de 2010. — O Reitor, 
(Prof. Doutor José C. D. Marques dos Santos).

203278713 

 Edital n.º 535/2010
Doutor António José de Magalhães Silva Cardoso, Professor Catedrá-

tico da Faculdade de Engenharia da Universidade do Porto, Vice-Reitor 
da mesma Universidade:

Faço saber que, por meu despacho de 6 de Abril de 2010, no uso 
de competência delegada por despacho publicado no Diário da Re-
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pública, 2.ª série, n.º 164, de 25 de Agosto de 2006, pelo prazo de 
trinta dias úteis a contar da publicação do presente edital no Diário 
da República, se abre concurso documental para um Professor Ca-
tedrático da Área Disciplinar de Sociologia da Faculdade de Letras 
desta Universidade.

I — As disposições legais aplicáveis são as seguintes:
1 — Artigos 37.º a 39.º, 40.º, 45.º, 46.º, 50.º e 51.º do Estatuto da 

Carreira Docente Universitária, com a redacção dada pelo Decreto-Lei 
n.º 205/2009, de 31 de Agosto;

II — Ao concurso poderão candidatar-se:
1 — Os titulares do grau de doutor há mais de cinco anos, que sejam 

detentores do título de agregado
III — O processo de candidatura ao concurso é instruído com:
1 — Requerimento em que os candidatos deverão indicar os seguintes 

elementos:
a) Nome completo;
b) Filiação;
c) Número e data do bilhete de identidade e serviço que o emitiu;
d) Data e localidade de nascimento;
e) Estado civil;
f) Profissão;
g) Residência ou endereço de contacto;

2 — Documentos comprovativos do preenchimento das condições 
fixadas no n.º 1 do capítulo anterior, designadamente, a certidão de 
doutoramento e a certidão de agregação, excepto para os casos corres-
pondentes à obtenção do grau de doutor ou do título de agregado na 
Universidade do Porto;

3 — Exemplares, em suporte digital e em duplicado, dos seguintes 
documentos:

a) Currículo vitae, com indicação da actividade desenvolvida 
nos diferentes aspectos que, nos termos do artigo 4.º do Estatuto da 
Carreira Docente Universitária, integram o conjunto de funções a 
desempenhar por um professor catedrático, tendo em consideração 
os critérios de selecção e seriação constantes do capítulo VI do 
presente edital;

b) Trabalhos mencionados no currículo vitae apresentado e que os 
candidatos considerem relevantes para a apreciação do júri;

IV — As instruções para a apresentação da informação, em suporte 
digital, encontram-se disponíveis na área de Concursos de Pessoal do 
SIGARRA U.PORTO, no endereço http://sigarra.up.pt/up/web_base.
gera_pagina?p_pagina=1004282.

V — A Reitoria comunicará aos candidatos, no prazo de três dias 
úteis, o despacho de admissão ou não admissão administrativa ao 
concurso, o qual se baseará no preenchimento ou na falta de preenchi-
mento, por parte daqueles, das condições estabelecidas no capítulo II -1 
deste edital.

VI — Critérios de selecção e de seriação dos candidatos para Pro-
fessor Catedrático

Os candidatos devem desenvolver a sua actividade científica e peda-
gógica na área do conhecimento da Sociologia.

A seriação realizar-se-á através de uma avaliação curricular ba-
seada num conjunto de critérios devidamente ponderados, tendo em 
conta o perfil das competências de Professor Catedrático que atenda 
as potencialidades manifestadas para o exercício dessas funções, 
nomeadamente as que dizem respeito à coordenação científica e 
pedagógica.

A. Avaliação curricular
Na avaliação curricular atribuir-se-á um peso ponderado ao mérito 

científico e ao mérito pedagógico tendo em conta a participação dos 
candidatos em actividades de investigação, de docência e de prestação 
de serviços institucionais e à comunidade, de acordo com a seguinte 
ponderação:

a) Mérito científico (60 em 100 pontos):
Diz respeito ao conjunto de capacidades e predisposições para a 

actividade científica, que se quer internacionalizada, nas suas vertentes 
de coordenação, concepção, produção, participação e divulgação, bem 
como o exercício de funções de especialista, valorizando a utilidade 
social dessa actividade. Na avaliação do mérito científico serão consi-
derados os seguintes parâmetros:

1 — Produção científica — a avaliação deste parâmetro deve con-
siderar a qualidade e a quantidade da produção científica (livros, 
artigos em revista e comunicações em encontros científicos), expressa 
pelo número e tipo de publicações, pelo reconhecimento que lhe é 
prestado pela comunidade científica (traduzido na qualidade dos 
locais de publicação e nas referências que lhe são feitas por outros 
autores) e pela projecção na comunidade dos resultados de investi-
gação alcançados;

2 — Coordenação e realização de projectos científicos — a avaliação 
deste parâmetro deve considerar a qualidade e quantidade dos projectos 
científicos e os resultados obtidos nos mesmos, com relevância para a 
coordenação. Na avaliação da qualidade, deve atender-se ao tipo de 
financiamento obtido para o projecto, bem como as avaliações de que 
foi objecto;

3 — Orientação de dissertações de pós-graduação — a avaliação 
deste parâmetro deve considerar os indicadores quantitativos e qua-
litativos de orientação e acompanhamento de alunos de Mestrado e 
Doutoramento;

4 — Intervenções na comunidade científica — a avaliação deste pa-
râmetro deve considerar a capacidade de intervenção na comunidade 
científica, expressa através da organização de eventos, colaboração 
na edição de revistas, apresentação de palestras por convite a nível 
nacional e internacional e participação em júris académicos fora da 
própria instituição;

5 — Dinamização da actividade científica — A avaliação deste pa-
râmetro deve considerar a capacidade de intervenção institucional em 
ordem a dinamizar a actividade científica da instituição a que pertence 
o candidato, nomeadamente assegurando o exercício de funções para 
que haja sido eleito ou designado, ou dando cumprimento às acções que 
lhe hajam sido cometidas pelos órgãos competentes, designadamente 
em comissões ou grupos de trabalho;

6 — Dinamização de actividades de extensão universitária — a ava-
liação deste parâmetro deve considerar a quantidade e qualidade da 
prestação de serviços à comunidade, os quais poderão adoptar a forma 
de concepção e organização de eventos científicos, actividades de con-
sultoria especializada, realização de conferências abertas ao público, 
participação em projectos de animação e desenvolvimento cultural de 
âmbito local, regional, nacional e internacional.

b) Mérito pedagógico (40 em 100 pontos):
Incide sobre as capacidades e predisposições para a acção pedagógica, 

nas suas vertentes de coordenação, concepção, produção e divulgação, 
sendo esta dirigida para públicos diversificados e articulada com a ac-
tividade científica. Na avaliação do mérito pedagógico dos candidatos, 
serão considerados os seguintes parâmetros:

1 — Coordenação de projectos pedagógicos — avalia-se a capacidade 
para coordenar e dinamizar novos projectos pedagógicos ou reformar 
e melhorar projectos existentes, bem como de realizar projectos com 
impacto no processo de ensino/aprendizagem;

2 — Material pedagógico produzido — avalia-se a qualidade e quan-
tidade do material pedagógico produzido, bem como as publicações 
de índole pedagógica em revistas e ou conferências internacionais de 
prestígio;

3 — Coordenação pedagógica — avalia-se a capacidade de in-
tervenção na coordenação da actividade pedagógica da instituição, 
nomeadamente através da participação em órgãos de gestão peda-
gógica;

4 — Actividade lectiva — avalia-se a actividade lectiva realizada, 
quer na instituição a que pertence o candidato, quer na concepção, 
leccionação e avaliação de cursos de outras instituições.

VII — O júri tem a seguinte constituição:
Presidente: Prof. Doutor António José de Magalhães Silva Cardo-

so — Vice-Reitor da Universidade do Porto
Vogais:
Prof. Doutor Manuel Carlos Silva — Professor Catedrático da Uni-

versidade do Minho
Prof. Doutor João Abreu de Faria Bilhim — Professor Catedrático 

do Instituto Superior de Ciências Sociais e Políticas da Universidade 
Técnica de Lisboa

Prof.ª Doutora Graça Maria Gouveia da Silva Carapinheiro — Pro-
fessora Catedrática do Instituto Superior de Ciências do Trabalho e da 
Empresa

Prof. Doutor Luís Vicente Baptista — Professor Catedrático da Fa-
culdade de Ciências Sociais e Humanas da Universidade Nova de 
Lisboa

Prof. Doutor João Miguel Trancoso Vaz Teixeira Lopes — Professor 
Catedrático da Faculdade de Letras da Universidade do Porto

VIII — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, promove 
activamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens 
e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional, provi-
denciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

Reitoria da Universidade do Porto, 19 de Maio de 2010. — O Reitor, 
(Prof. Doutor José C. D. Marques dos Santos).

203278819 




